
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS
Estado do Rio de Janeiro

DISPENSA FÍSICA Nº 002/2026

Processo Administrativo nº 123/2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Quatis, localizado no estado do Rio de Janeiro, por

meio do Departamento de Licitações, Compras e Contratos, realizará Dispensa Física, em
atendimento à Secretaria Administrativa, com critério de julgamento Menor Preço por Item na

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e da Resolução
005 de 15 dezembro de 2023.

DATA DA SESSÃO: DIA 13/03/2026

LOCAL: PLENÁRIO

HORÁRIO DA SESSÃO: 11:00Н

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE QUADROS, MEDALHAS, MEMORIAL LEGISLATIVO E
QUADRO INDIVIDUAL, conforme planilha abaixo:

Item Quant. Unidade Especificação Catmat

01 09 Unid.

Quadro Moção Rosa Idalina, 2026, em chapa de aço

escovado na cor rosé, com gravação frontal, medindo 20

cm x 30 cm, com brasão do município colorido, em

moldura de alumínio prata medindo 30 x 40, com vidro

transparente e com acabamento em camurça preta.

605977

02 09 Unid.

Quadro Moção Canil, 2026, em chapa de aço escovado

na cor azul, com gravação frontal, medindo 20 cm x 30

cm, com brasão do município colorido, em moldura de

alumínio prata medindo 30 x 40, com vidro transparente

e com acabamento em camurça preta.

605977

03 18 Unid.
Quadro do Servidor Público, 2026, em chapa de aço

escovado na cor prata, com gravação frontal, 20cm x 30

com brasão do munícipio colorido, em moldura de

605977
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04 108 Unid.

05 27 Unid.

06 05 Unid.

07 01 Unid.

08 01 Unid.

alumínio prata medindo 30 x 40 e vidro transparente e

com acabamento de camurça azul royal.

Quadro Moldura de alta qualidade, confeccionada em

alumínio incolor brilhosa. (Tamanho Externo Exato do

Quadro (Largura x Altura): 40x31 cm/ Dimensão da

Moldura (Largura x Profundidade): 1x1,5 cm/ Cor da

Moldura: Prata/ Vidro: 2 mm para beleza e proteção/

Peso 2kg.

Quadro de Título de Cidadão Quatiense para o ano 2026,

em chapa de aço escovado na cor dourada, com

gravação frontal, 20 cm x 30 cm com brasão po

munícipio colorido, em moldura de alumínio dourado

medindo 30 x 40 e vidro transparente e com

acabamento em camurça preta, entregue em estojo de

veludo personalizado.

Quadro de homenagem, 2026, em chapa de aço

escovado no dourado, com gravação frontal, 30 cm x 40

cm, em moldura de alumínio prata medindo 40 x 50 е

vidro transparente e com acabamento em camurçа

preta, contendo colada uma medalha de metal com

banho dourado com brasão do município, com diâmetro

8 cm, entregue em estojo de veludo personalizado.

Quadro presidente ano 2026, em aço escovado,

medindo 23,5 x 31 cm, com gravação litografada

personalizada, com acabamento em Eucatex dupla,

veludo preto, moldura em alumínio, conforme modelo

que segue anexo.

Memorial Legislativo, legislatura 2025-2028, ano 2026,

material acrílico resinado, medindo 53 x 43 cm (altura х

base), com gravação litografada personalizada com
brasões municipal e federal, acabamento em moldura

em alumínio, tipo cabo de vassoura incolor, 62,5 x 53

cm, sobre moldura incolor nas medidas 63,5 x 53 cm

(altura x base).

396281

605977

605977

605977

605977

09 20 Unid.
Display Prisma acrílico de mesa 20x8 transparente

260942

1.2.1. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar

proposta para todos os itens que o compõem.

Praça Dr. Teixeira Brandão, nº 32, Centro, Quatis/RJ, CEP: 27.410-190
Tel. (24) 3353-2806 – E-mail: compras@quatis.rj.leg.br

2



CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS
Estado do Rio de Janeiro

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR POR ITEM, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.2. A dotação orçamentária utilizada para a pretendida despesa será: Órgão: 01 - Câmara

Municipal de Quatis; Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de Quatis - CMQ, Projeto/Atividade:

2.201 – Manut. De Secretaria Administrativa - (12) 3.3.90.39.09.00 – Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, (10) 3.3.90.30.09.00 - Outros Materiais de Consumo e (16)

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA.

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa Física no

endereço: Praça Dr. Teixeira Brandão, nº 32, Centro, Quatis, RJ, Plenário.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direitoa

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.3.1. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.3. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
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a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

Obs. Aberta a sessão, na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital os participantes

deverão apresentar, fora dos envelopes "A” e "В".

3.1. Em caso de representante legal/Procurador, o participante deverá estar munido de Carta de

Credenciamento ou Procuração que lhe conceda poderes de representa-la, outorgada, com

poderes expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços durante a sessão,

manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame. Deverá ser exibido juntamente com cópia do Documento

Identidade do representante presente, a Cópia do Ato Constitutivo da empresa, conforme

modelo em Anexo IX.

de

3.2. Em caso de representante legal, ser o proprietário ou sócio da empresa o participante deverá

estar munido de cópia do Documento de Identidade, acompanhado de Cópia do Ato Constitutivo

da empresa.

3.2.1. Apresentar Declaração de conhecimento e atendimento às condições do Eital; conforme

modelo em Anexo III.

3.3. Os fornecedores interessados deverão apresentar os seguintes envelopes:

a) ENVELOPE "A", contendo a sua proposta comercial;

b) ENVELOPE "B" com a documentação comprobatória da sua habilitação.

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

de

3.3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,  vinculam
a Contratada.

3.3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda
empresa nos últimos doze meses.

3.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua

substituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentado na forma impressa conforme Anexo I, em

folha timbrada da empresa e não será admitida emendas, rasuras ou entre linhas, que causem

dúvidas na sua interpretação, estando está devidamente assinada e carimbada contendo a

especificação clara e completa dos itens oferecidos, indicando inclusive a marca e modelo,

quando for o caso, observada a mesma sequência dos itens do Termo de Referência, Anexo II,

constantes deste Aviso de Dispensa Física, por item, sem conter alternativas de preço ou de

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. Contiver vícios insanáveis;

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosinsumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quaisele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
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4.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

4.6.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24 horas, desde que

não haja majoração do preço.

4.6.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem,

a substância das propostas;

4.6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horáriopara
a sua continuidade através do site da Câmara Municipal de Quatis

https://www.quatis.rj.leg.br/ - e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Quatis;

4.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. FASE DE LANCES:

5.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão informar seus lances;

5.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

5.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.1.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

5.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido е
registrado primeiro no sistema.

5.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.5. Após o encerramento dos lances com  o ordenamento e divulgação dos lances, em ordem
crescente de classificação.

5.7. Na falta de lances para o dia e horário marcado poderá o Município de Quatis contratar

com o menor valor obtido durante a pesquisa de preço.

6. HABILITAÇÃO:
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6.1. Dentro do ENVELOPE "B", denominado de "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", refere-se

toda à documentação necessária ao cumprimento dos requisitos legais de habilitação na

dispensa. Compreendendo:

6.2. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de identidade do representante legal da empresa.

b) Registro comercial, no caso de empresa individual

c) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório
de Distribuição da sede da licitante.

b) Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processos de recuperação judicial

ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano

já tenha sido aprovado/homologado pelo juízo competente.

c) Balanço patrimonial, demonstração do resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

d) Para empresas criadas a menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado Balanço Patrimonial
do último exercício.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a substituir

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

f)

os

Em se tratando de Microempreendedor individual, o mesmo é isento da apresentação do
Balanço Patrimonial.

6.4. PARA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição, no Cadastro de Pessoas Físicas (Cópia do CPF) em Caso de Trabalhador
Autônomo ou Profissional Liberal;

b) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/CNPJ);

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
Domicílio ou Sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e que seja compatível com o
Objeto da Licitação (Inscrição Estadual);

d) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal (CND - Federal Fazendária);

e) Prova de Regularidade Fiscal de Pessoa Física ou Jurídica para com a Fazenda Estadual;
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f) Em caso de domicilio no Estado do Rio de Janeiro, a CND-Estadual deverá estar acompanhada

da CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a

Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado da Receita e

Procuradoria Geral do Estado, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência.

g) Prova de Regularidade Fiscal de Pessoa Física ou Jurídica para com a Fazenda Municipal (CND

- Municipal) da Sede da Licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND-FGTS) CRF;

i) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

j) Declaração firmada pela Licitante para fins de comprovação de cumprimento do inciso XXXIII,

do art. 7º da CFB/88 (Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz), conforme

modelo Anexo IV deste Edital.

6.5. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Será exigida comprovação da Qualificação Técnica, com apresentação de 01 (um) ou mais
Atestados ou Declaração de Capacidade Técnica, no qual conste: comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com

o objeto proposto, mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado devidamente identificada;

6.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

6.6.1. Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário servidor

público da entidade contratante, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, conforme modelo em Anexo V.

6.6.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo em Anexo VI.

6.6.3. Declaração atestando que a empresa cumpre as exigências de Reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e em outras

normas especificas, conforme modelo em Anexo VII;

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
condições de habilitação

as
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6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO:

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data de

sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Nota de

Empenho/Autorização, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

ali

7.3.2. А сcontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

8. SANÇÕES:

8.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO,

das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado, em especial quando:

8.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.5.4. deixar de apresentar amostra;
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